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Tapa Buracos

A medida de recupera-
ção teve início na Avenida
Mário Covas, acesso bas-
tante utilizado por interli-
gar a cidade ao aeroporto
e à SP-245: conforme ve-

Os trabalhos começaram, na Avenida Mário Covas, na última semana

rificado anteriormente, o
leito da avenida estava
cheio de buracos e causa-
va danos aos veículos.
Saiba mais detalhes em
matéria na Página 11.

DISK SAÚDE
amplia atendimentos
Prioridade do novo

governo municipal, a área
da Saúde da Estância
Turística de Avaré, ain-
da em fase de transição,
já triplicou o número de
atendentes do DISK
SAÚDE, de dois para
seis. A Secretaria da Saú-

de recebe, em média, mil
ligações por dia. Saiba
mais detalhes em maté-
ria na Página 10.

O número de atendentes
do DISK SAÚDE triplicou

desde o início do ano,
passando de duas

para seis

FUNCIONALISMO

Salários dos servidores
serão pagos no dia 16

Página 20.

EDUCAÇÃO
Metas

prevêem
avanços no

IDEB
Página 10.



AVARÉ, 12 DE JANEIRO DE 2013SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 5982

EXPEDIENTE
Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré, criado pela

Lei municipal nº 037/2001 e Registrado no Livro de Jornais Oficina
Impressora Empresas de Radiofusão e Agências Notícias sob nº

17 (dezessete) em 08.03.2004.
Esta é uma publicação semanal, com circulação aos sábados,
podendo ser retirada em bancas de jornais e repartições públicas.

Tiragem: 7.000 exemplares

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO:
Praça Juca Novaes, 1.169 - Avaré/SP

Fone (14) 3711-2500 | semanarioavare@yahoo.com.br
JORNALISTA RESPONSÁVEL

ANA MARIA RIBEIRO - MTb. 15.136
REDAÇÃO E FOTOS

LÚCIO FRANCISCO SANT’ANNA
DIAGRAMAÇÃO

GIVANILDO PEREIRA

ADMINISTRAÇÃO E
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Deira Alizia Visentin Villen
Telefone: (14) 3711-2566

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
José Ricardo Cardozo Barreto

Telefone: (14) 3733-4182
COMUNICAÇÃO
Ana Maria Ribeiro

Telefone: (14) 3711-2500
CULTURA

Gilson Câmara Filgueiras
Telefone: (14) 3732-5057

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Telefone: (14) 3732-8844
EDUCAÇÃO

Lúcia Helena Lelis Dias
Telefone: (14) 3711-2211
ESPORTES E LAZER

Clayton Falanghe Macário
Telefone: (14) 3732-0756

FAZENDA
José Carlos Pinho

Telefone: (14) 3711-2566
GOVERNO

José Bastos Cruz Sobrinho
Telefone: (14) 3711-2500

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

Aparecido Fernandes Júnior
Telefone: (14) 3711-2500

OBRAS, HABIT AÇÃO E SERVIÇOS
Paulo Ciccone

Telefone: (14) 3711-1340
PLANEJAMENTO E TRANSPORTES

João José Dalcim
Telefone: (14) 3711-2548

SAÚDE
Miguel Chibani Bakr

Telefone: (14) 3732-8263
TURISMO

Fernando Alonso
Telefone: (14) 3732-8009

SECRETARIAS MUNICIPAIS MÚSICA

Serão abertas, no pró-
ximo dia 28, as inscrições
para as disciplinas exis-
tentes na unidade do
Projeto Guri de Avaré.
Instalada na cidade des-
de 2006, essa iniciativa
do governo estadual já
deu acesso, a dezenas de
jovens, aos ensinamentos
da Música Erudita em
várias áreas.

São oferecidos curso
de Violino, Viola Clássi-
ca, Violoncelo, Contra

Projeto Guri abre inscrições
para novas turmas
A unidade avareense oferece mais de 10 cursos de Iniciação Musical Erudita

Baixo, Flauta Transver-
sal, Clarinete, Saxofone,
Trompete, Trombone,
Tuba, Eufonio e Percus-
são, além de Canto Co-
ral Juvenil e Infantil para
crianças e adolescentes.

As vagas são para
candidatos de 06 a 18
anos. Além da idade li-
mite, os interessados te-
rão que comprovar regu-
laridade escolar para in-
gressar no projeto. As
aulas acontecem às ter-

ças e quintas-feiras, das
08 às 11 horas e das
13h30 às horas. O prazo
para matrícula será en-
cerrado em 7 de março
próximo

O Guri é resultado de
parceria entre os gover-
nos do Estado e da Es-
tância Turística de Ava-
ré. Considerado o maior
programa sociocultural
brasileiro, o projeto exis-
te, desde 1995, sob co-
ordenação da Associação

Amigos do Projeto Guri
(AAPG), em parceria
com o Governo do Esta-
do e Municípios. A meta
é promover a Educação
Musical e a prática cole-
tiva de Música.

Mais informações dire-
tamente na sede do proje-
to, localizada na avenida
Santos Dumont, 1923, no
bairro Brabância, ou pelo
telefone (14) 3733-5420.
O site do projeto é o
www.projetoguri.org.br



AVARÉ, 12 DE JANEIRO DE 2013 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 598 3

Decreto nº 3.445, de 04 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre nomeação da Presidente do “Fundo Social de

Solidariedade do Município de Avaré ”.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º  - Fica nomeada para o cargo de Presidente do Fundo Soci-
al de Solidariedade de Avaré, a Sra. MAISA ROCHA GRASSI
NOVAES, a partir desta data.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 04 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

DECRETOS

Decreto nº 3.446, de 04 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre nomeação de DEIRA A. VISENTIN VILLEN , para as

funções de controlador interno.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º. Fica nomeada a Srª. DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN ,
para exercer as funções de Controlador Interno da Prefeitura da Es-
tância de Avaré, nos termos da Instrução nº 01/90, do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística, aos 04 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.447, de 07 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre reorganização dos Membros da Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil - COMDEC.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições legais ou Decreto nº 2.388, de 05 de
abril de 2010;
D E C R E T A:
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil – COMDEC:
Coordenadoria
Coordenador – Paulo Roberto Villa
R.E.D.E.C. – Coordenadoria Regional de Defesa Civil 1-4
Setor Técnico
Engenharia – Paulo Henrique Ciccone
Assistência Social- Mara Albuquerque
Comandante do Corpo de Bombeiros de Avaré
Comandante da Polícia Ambiental de Avaré
Setor Operativo
Diretor – José Vasconcelos de Araújo Silva
Segurança e Contenção – Comandante da Polícia Militar no Municí-
pio e Chefe da Guarda Civil de Avaré
Limpeza – Olavo de Carvalho
Remoção de Entulhos – Gilberto Saito
Sinalização e Trânsito – Marcelo Alves de Góes
Veículos e Mão de Obra – Oscar Ayres
Registro Fotográfico e Coleta de Dados – Giani Maria Cegarra
Alimentação – Cozinha Piloto
Apoio/Abrigo – Ginásio de Esportes Kim Negrão
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 3401, de 06 de dezembro  de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 07 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.448, de 08 de janeiro de 2013.
(Reorganiza e renomeia a JARI - Junta Administrativa de Recursos

de Infrações)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º - A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções, fica constituída na forma abaixo:
Presidente e Vice - Presidente:
Presidente e membro julgador titular : SANDRA REGINA ARCA -
OAB 123.367
Vice - Presidente e membro julgador suplente: JONATAS JOSÉ SER-
RANO GARCIA – OAB 299.652
Represent antes do Órgão Executivo Municip al de Trânsito que
impôs a penalidade:
Membro julgador titular    : CLAUDIA CONTRUCCI GAMBINI AGUIAR
Membro julgador suplente: ANGELINA IGLESIAS
Represent ante da Sociedade ligadas à Área de T rânsito:
Membro julgador titular    :  RODRIGO ZAIA
Membro julgador suplente:   PAULO ROBERTO JANUÁRIO
Secretária: ALINE LOPES LIMA
Artigo 2 o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogado o Decreto nº 3.192, de 03 de maio de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.449, de 08 de janeiro de 2013.
(Reorganização e reestruturação do Departamento de Tecnologia da

Informação (DTI) e adotar outras providências.).

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
Considerando a necessidade de agilizar os sistemas existentes no
DTI do Município:
D E C R E T A:
Artigo 1º. As atribuições do Departamento Tecnologia da Informação
serão as seguintes:
a) - Administrar os recursos da Tecnologia da Informação.
b)- Empregar mecanismos para controle de licenças de uso e para
bloqueio da instalação de softwares não licenciados, bem como para
o bloqueio de alterações da configuração dos equipamentos de
informática.
c)- Empregar mecanismos de segurança, visando a garantir a dispo-
nibilidade, a confidencialidade e a integridade das informações arma-
zenadas no servidor da Prefeitura Municipal.
d)- Empregar mecanismos para detecção, análise e registro de uso
inadequado dos softwares e equipamentos de informática, comuni-
cando o uso inadequado à Secretaria Municipal de Administração
para as providências cabíveis.
e)- Estabelecer critérios de padronização para aquisição ou uso de
softwares e equipamentos de informática da Prefeitura Municipal.
f)- Orientar o Departamento de Compras e Licitações sobre
especificação técnica, qualidade, consumo e outros, nas aquisições
dos equipamentos de informática.
g)- Propor planos de investimentos para equipamentos, infra-estrutu-
ra, software e prestação de serviços.
h)- Armazenar informações referentes ao uso da Rede local da Internet,
para fins de inspeção, estatísticas de utilização e otimização dos
recursos da rede.
Artigo 2º -  O Departamento de Tecnologia de Informação deverá atu-
alizar-se das inovações tecnológicas do segmento da informática,
avaliando a viabilidade de implementações bem como:
a)- Controlar e acompanhar a performance de atendimento das em-
presas prestadoras de serviços de consultoria, manutenção e outros,
especificamente no âmbito do processamento eletrônico de dados e
dos recursos técnicos instalados, buscando obter eficácia nos resul-
tados apresentados.
b)- Coordenar e supervisionar as atividades da área de suporte técni-
co aos servidores municipais compreendendo hardwares e softwares.
c)- Planejar e coordenar os serviços de processamento de dados e
tratamento de informações.
d)- Participar de cursos, treinamentos visando à melhoria dos servi-
ços prestados.
e)- Administrar e controlar o ambiente de correio eletrônico.
Artigo 3º -  O Departamento de Tecnologia da Informação será com-
posto das seguintes divisões:-
1 – Divisão de Análise e Processamento de Informações:-
1.I – Operar equipamentos eletrônicos, especificamente em rotinas
de atualização de sistemas, decorrentes de novas versões de progra-
mas e/ou manutenções.

1.II – Estabelecer contato e manter estreito relacionamento com a
empresa responsável pelo fornecimento do SOFTWARE, objetivando
o constante aperfeiçoamento dos recursos de informações.
1.III – Proceder a avaliações permanentes dos sistemas em uso e seus
relatórios, em conjunto com os usuários, visando a identificar necessida-
des de adequações para atender as exigências de controles legais.
1.IV – Participar ativamente da implantação de sistemas, atuando
como elemento de treinamento e apoio aos usuários na execução de
rotinas dos sistemas a ele designados.
1.V  - Responder aos Processos Internos referentes à documen-
tação de baixa de pagamentos.
1.VI - Atualização diária das baixas eletrônicas encaminhadas via
sistema on-line.
1.VII - Desempenhar outras atividades afins que lhe forem solicita-
das por autoridade competente.
2 - A Divisão de Suporte Técnico terá as seguintes atribuições:-
2.I – Administrar e controlar o ambiente da rede e serviços de
informática mantendo níveis adequados de segurança, desempenho,
disponibilidade e confiabilidade.
2.II – Acompanhar as evoluções da tecnologia dos assuntos relacio-
nados à informática propondo alternativas e soluções atualizadas para
a municipalidade.
2.III – Atender e providenciar a solução para os problemas de hardware
em uso na municipalidade, e, quando esta não for possível, orientar
ou encaminhar junto à assistência técnica especializada (monitores,
impressoras, etc.).
2.IV – Dar suporte técnico aos usuários no uso dos recursos de
hardware e software básicos adotados pela Prefeitura.
2.V – Elaborar especificações e pareceres técnicos referentes a
hardware.
3 - A Divisão de Desenvolvimento de Software terá as seguintes atri-
buições:-
3.I – Desenvolver, implementar e manter padrões, normas e procedi-
mentos de desenvolvimentos.
3.II – Assessorar os servidores municipais no uso dos recursos de
software adotados pela Prefeitura, tais como, correio eletrônico, edi-
tor de textos, planilhas, etc).
3.III – Dar atendimento e providenciar solução para os problemas de
uso e funcionamento dos Sistemas por parte dos usuários da rede.
3.IV – Administrar e controlar o acesso e disponibilidade de serviços
internos e externos, como Internet e correio eletrônico.
3.V – Prestar assessoria técnica, em sua área de atuação, aos De-
partamentos da Prefeitura.
3.VI – Supervisionar a instalação de softwares, não licenciados.
3.VII– Desempenhar outras atividades afins que lhe forem solicitadas
por autoridade competente.
Artigo 4º - A competência dos servidores do Departamento de
Tecnologia da Informação (DTI), será a seguinte:-
I – Deverá responder pela Divisão de Análise e Processamento de
Informações , o funcionário Neli Tochie Iwasaki de Araujo.
II – Deverá responder pela Divisão de Suporte Técnico  o funcioná-
rio Paulo Pera dos Santos.
III - – Deverá responder pela Divisão de Desenvolvimento de
Software o funcionário Rodrigo de Souza.
IV – Responderão por um assunto em comum do Departamento de
Tecnologia da Informação, os três responsáveis pelas divisões.
V – A referencia salarial dos responsáveis pelas divisões de Suporte
Técnico e de Desenvolvimento de Software será gratificada até a
referencia 14 na escala de vencimentos.
VI – A referencia salarial do responsável pela Divisão de Análise e
Processamento de Informações será gratificada com acréscimo de
25% sobre a referencia 14 na escala de vencimentos.
Artigo 5º-  Em decorrência do que ficou estipulado neste Decreto,
passa a integrar sendo a competência de cada um, como está previs-
to a seguir:
1 – Portaria designando o funcionário Neli Tochie Iwasaki de Arau-
jo como responsável pela Divisão de Análise e Processamento de
Informações do Departamento de Tecnologia da Informação.
2 - Portaria designando o funcionário Paulo Pera dos Santos  como
responsável pela Divisão de Suporte Técnico do Departamento de
Tecnologia da Informação.
3 - Portaria designando o funcionário Rodrigo de Souza  como res-
ponsável pela Divisão de Desenvolvimento de Software do Departa-
mento de Tecnologia da Informação.
Artigo 6º   - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística, aos 08 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.
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Decreto Nº. 3.450, de 08 de JANEIRO de 2.013.
(Dispõe sobre alterações do Inciso II do Artigo 29 e do Anexo I do Decreto nº. 2.283 de 17 de dezembro

de 2009 e da outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Decreta:
Artigo 1º – O Inciso II do Artigo 29 do Decreto nº 2.283 de 17 de novembro de 2.009, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“II - Despesas Judiciais, Cartoriais, Administrativas e Outras Correlatas:
a) Gabinete do Prefeito até 06 (seis) adiantamentos no ano, em nome de agente público subordinado ao
Gabinete do Prefeito;
b) Secretarias Municipais: de Administração; de Obras, Habitação e Serviço; de Planejamento e Transpor-
tes; e de Assistência e Desenvolvimento Social até 06 (seis) adiantamentos no ano, em nome de agente
público subordinado ao Gabinete do Secretário;
c) DECON – Departamento de Convênio; Departamento de Patrimônio e Comissões nomeadas para fins
específicos de avaliação de bens imóveis: até 06 (seis) adiantamentos no ano, preferencialmente em
nome do responsável pelo departamento e para o agente público designado para a comissão;
d) Procuradoria Geral do Município: até 06 (seis) adiantamentos no ano, em nome de agente público
lotado na Procuradoria;”
Artigo 2º – O Anexo I do Decreto nº. 2.283 de 17 de novembro de 2.009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Anexo I
Decreto nº. 2.283, de 17 de dezembro de 2009.

Artigo 3º  – Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º
de janeiro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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Decreto nº. 3.456, de 10 de janeiro de 2013.
(Nomeia a COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE CONTAS

DE COMISSÃO, e dá outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Decreta:
Artigo 1º –  Fica nomeada nos termos do Decreto nº. 2.283 de 17 de
dezembro de 2.009, a COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE
CONTAS DE COMISSÃO :
Secretário Municipal de Administração: Deira Alizia Visentin Villen;
Secretaria Municipal da Fazenda: José Carlos Pinho;
Gabinete do Prefeito: Ana Márcia Calijuri;
Procuradoria Geral do Município: Paulo Benedito Guazzelli.
Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Portaria nº 6.394, de 02 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre demissão de Funcionário.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são  conferidas  por  Lei,  RE-
SOLVE, que o senhor SILVANO CESAR MERLIN, motorista, fica
DEMITIDO a bem do serviço público, tendo em vista o fato de que a
Comissão Processante Permanente concluiu pela sua culpabilidade
em relação aos fatos descritos na Portaria nº 121, de 15 de agosto de
2011, instaurada em seu desfavor, nos termos do Artigo 167, inciso
IV, artigo 173, inciso II, todos da Lei nº 315/95, a partir desta data.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 02 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

\

Portaria nº 6.395, de 02 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre demissão de Funcionário.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são  conferidas  por  Lei,  R E
S O L V E, que o senhor NATALINO DE OLIVEIRA, Agente de Servi-
ços Disciplinares, fica DEMITIDO, a bem do serviço público, tendo
em vista o fato de que a Comissão Processante Permanente concluiu
pela sua culpabilidade em relação aos fatos descritos na Portaria nº
57, de 30 de novembro de 2011, instaurada em seu desfavor, nos
termos do Artigo 167, inciso IV, artigo 173, inciso V, todos da Lei nº
315/95, a partir desta data.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 02 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº  3.452 , de 10 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre criação de vagas em concurso público e dá outras

providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando , a necessidade de convocação de 05 (cinco) classifi-
cados do CP nº 001/2010, para provimento do cargo de TELEFONIS-
TA, para atuar junto ao Centro Administrativo Municipal, Secretaria
Municipal de Educação e DISK Saúde, devido a aposentadoria e exo-
neração de servidor e  ao aumento substancial na demanda dos ser-
viços do atendimento das 10 (dez) linhas do DISK Saúde;
Considerando , que existem número de 15 (quinze) vagas ocupadas,
em conformidade com o Concurso Público nº 001/2010, homologado
em 11/05/2010, publicado em 15/05/2010, com vencimento em 14/
05/2012, prorrogado pelo Decreto nº 3185 de 03/05/2012 com venci-
mento em 02/05/2014;
Considerando , que existem cargos vagos no quadro de pessoal, de
acordo com a Lei Complementar nº 126/2010 de 02/06/2010;
Considerando , que o Edital de Divulgação de resultado final publica-
do em 01/05/2010 constam de 144 (cento e quarenta e quatro) classi-
ficados:-
D e c r e t a : -
Artigo 1º-  Fica elevada em mais 05 (cinco) unidades, o número de
vagas de Telefonista, constante do Edital de Convocação do Concur-
so Público nº 001/2010, homologado em 11 de Maio de 2010, publica-
do em  15 de Maio de 2010.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.453 de 10 de Janeiro de 2013.
(Dispõe sobre homologação do Concurso Público nº 03/2012

para provimento de Cargo Público).

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e com
fundamento no contrato celebrado com a empresa IDECAN – INSTI-
TUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E
ASSISTENCIAL NACIONAL,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  – Torna público a homologação dos resultados obtidos na
prova objetiva e a lista de classificação final, à vista do Resultado
Final apresentado pela Comissão Organizadora, publicado no Sema-
nário Oficial do Município no dia 05/01/2013, para provimento de car-
gos públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Condutor de
Transporte Coletivo, Professor Adjunto, Professor de Educação Bá-
sica II – Educação Física e Professor de Educação Básica II – In-
glês, do quadro efetivo de pessoal desta Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, realizado nesta cidade, na data de 16 de dezembro de
2012, em fase única, de acordo com o Edital do Concurso Público nº
003/2012 de 14 de novembro de 2012.
Parágrafo Único:- Expeçam-se os atos necessários às respectivas
nomeações dos candidatos aprovados, obedecida, rigorosamente, a
lista de classificação final.
Artigo 2º –  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação em lugar próprio e público de costume, revogadas as
disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETÁRIA

Decreto nº  3.454 , de 10 de janeiro de 2013.
(Dispõe sobre criação de vagas em concurso público e dá outras

providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando , a necessidade de convocação de 19 (dezenove) clas-
sificados do CP nº 001/2010, para provimento do cargo de SERVEN-
TE (Limpeza),   para atuar em diversas unidades de trabalho das
Secretarias Municipais, devido as ampliações em construções de
prédios públicos, aumento na demanda de atendimentos e serviços,
aposentadorias e exonerações;
Considerando , que existem número de 46 (quarenta e seis) vagas
ocupadas, em conformidade com o Concurso Público nº 001/2010,
homologado em 11/05/2010, publicado em 15/05/2010, com venci-
mento em 14/05/2012, prorrogado pelo Decreto nº 3.185 de 03/05/
2012 com vencimento em 02/05/2014;
Considerando , que existem cargos vagos no quadro de pessoal, de
acordo com a Lei Complementar nº 126/2010 de 02/06/2010;
Considerando , que o Edital de Divulgação de resultado final publica-
do em 01/05/2010 constam de 651 (seiscentos e cinquenta e um)
classificados:-
D e c r e t a : -
Artigo 1º-  Fica elevada em mais 19 (dezenove) unidades, o número
de vagas de Servente (Limpeza), constante do Edital de Convocação
do Concurso Público nº 001/2010, homologado em 11 de Maio de
2010, publicado em  15 de Maio de 2010.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.455, de 10 de janeiro de 2013.
(Nomeia a Comissão de Especial de Coordenação e

Acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2013 para
regime CL T contrato por prazo determinado).

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Designar a Comissão Especial de Coordenação e Acom-
panhamento do Processo Seletivo para preenchimento dos empre-
gos públicos na função de Ajudante Geral constantes do edital nº
001/2013, afixado no local de costume na sede da Prefeitura Munici-
pal, publicados no Semanário Oficial do Município de Avaré/SP a
qual será formada pelos membros a seguir relacionados, os quais
terão as atribuições de fiscalizar o trabalho a ser realizado pela em-
presa contratada para organização, aplicação e correção.
1.) DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN - RG. nº. 7.166.058-6
2.) CÍNTIA MARIA VIEIRA – RG. nº. 26.446.695-0
3.) LUZIA ADRIANA CHICA – RG. nº. 28.481.994-3
Artigo 2º  - A Comissão Especial terá a responsabilidade de cumprir
e exigir que se cumpram as determinações do Regulamento do Pro-
cesso Seletivo, estabelecidas no Edital nº 001/2013.
Artigo 3º  - O Presidente da Comissão Fiscalizadora designado nes-
te Decreto será DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN.
Artigo 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 10 de janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

PORTARIAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Fabiana Moreira da Silva
Empenhos : 3403/2012
Valor : R$ 700,00
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  serviço prestado com publicação.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenhos : 151 17, 15118, 15124, 15125, 15128, 15129/2012
Valor : R$ 25.665,69
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de conserto da modeladora da padaria Municipal.
Fornecedor : M. Refrigeração Ltda
Empenhos : 5978/2012
Valor : R$ 1.050,00
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de serviço especializado de coleta, transporte, tratamento
adequado e destino final dos resíduos dos serviço de saúde.
Fornecedor : Medic Tec Ambiental Ltda ME
Empenhos : 9533/2012
Valor : R$ 51.666,00
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVAS

Ouvidoria Municipal:
3711-2500

continua na página 7
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ESPORTES:

Terá início, na Estân-
cia Turística de Avaré, a
partir do próximo dia 28,
o primeiro importante
evento promovido este
ano pela Secretaria de Es-
portes e Lazer. Nessa data
será aberta a 1ª Copa In-
ternacional de Futebol.
Cerca de 1.200 atletas são
aguardados durante o tor-
neio.

Serão sete dias de mo-
vimentações em alguns
dos principais campos es-
portivos da cidade. Já con-
firmaram presença na
Copa 40 cidades, com
destaque para as equipes
de Campo Grande (MS),
Camaçari (BA), Florianó-
polis (SC), Goiânia (GO),
Tangará da Serra (MT),
além das paulistas Santo
André, Piracicaba, São
Carlos e São José do Rio
Preto.

O destaque, entretan-
to, será a participação da
equipe da Federação Pa-
raguaia de Escolas de Fu-
tebol, de Assunción. Os
atletas serão alojados em
escolas municipais duran-
te a temporada.

A Copa Internacional
contará com a participa-
ção de atletas das catego-

Cidade sediará a Copa Internacional de Futebol
Mais de 40 cidades devem

participar do certame que começa
em 28 de janeiro

rias Sub 17 (96), Sub 16
(97), Sub 15 (98) - Sub
14 (99) - Sub 13 (00) -
Sub 12 (01). Serão premi-
ados os três melhores co-
locados de cada categoria,
com troféu e medalhas.
Haverá prêmios também
para o artilheiro da com-
petição e para a defesa
menos vazada de cada ca-
tegoria. Serão também
premiada a delegação com
maior número de catego-
rias e a equipe mais dis-
tante a participar.

Poderão participar es-
colas de futebol, entidades
filantrópicas ou assistenci-
ais, times de empresas ou
escolas (municipais, esta-
duais e particulares), pre-
feituras, clubes profissio-
nais e amadores do Brasil
e do exterior.

Os jogos serão dispu-
tados nos campos do Jar-
dim Paineiras, do Munici-
pal, do São Pedro, do Flu-
minense, da Vila Jardim e
do América, os quais vão
passar por melhorias nas
próximas semanas, inclu-
indo capina, reparos nos
gramados. Mais detalhes
pelo telefone (14)3732-
0756 (Esportes), durante
horário comercial.

Os campos que receberão os jogos do Campeonato Internacional de Futebol ganharão manutenção das
equipes da Prefeitura

Paço Municipal
Tel. (14) 3732-6101 | 3731-2657

Estância T urística de Avaré/SP

ASSOCIART
Quarta a Domingo
Das 09h00 às 18h00

Box 6 e 7 - Lanchódromo



Agora se lê:
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de combustível.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petroleo Ltda
Empenhos : 3041/2012
Valor : R$  24.377,13
Avaré, 07 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

Justificativa Publicada no Átrio Municipal em 07/01/13.

RETIFICAÇÃO
Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronológica
da Quebec Construções e Tecnologia Ambiental ref. Semanário Ofici-
al, edição número 597 de 05/01/2013:
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de operação e manutenção no aterro
sanitário de Avaré.
Fornecedor : Quebec Construções e T ecnologia Ambient al S/A
Empenhos : 7408/2012
Valor : R$ 151.353,30
Avaré, 05 de Janeiro de 2013.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

Agora se lê:
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de operação e manutenção no aterro
sanitário de Avaré.
Fornecedor : Quebec Construções e T ecnologia Ambient al S/A
Empenhos : 7408/2012
Valor : R$ 151.353,30
Avaré, 07 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

Justificativa Publicada no Átrio Municipal em 07/01/13.

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de   serviços de terraplenagem para controle de
erosão no Parque Ecológico Teixeira de Freitas.
Fornecedor : Menezes T erraplenagem e Construçao Lt da
Empenhos : 12185/2012
Valor : R$ 103.426,00
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Orleans Comercial Ltda
Empenhos : 3572, 2884, 3571, 4786, 4785/2012
Valor : R$ 1.657,97
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Ricci Maquinas Ltda
Empenhos : 1 1786, 11785/2012
Valor : R$  2.653,24
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de peças para veículos.
Fornecedor : T apajos Bauru Caminhoes e Serviços Lt da
Empenhos : 8978, 9001, 9002, 10279, 10252, 6230, 6044, 6294,
6295, 10458, 10466, 3518, 3519, 4726, 4727, 14411, 14412, 14395,
9395, 9396/2012
Valor : R$ 19.689,42
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se
tratar de serviço prestado com retifica completa de motor do caminhão
MB 1113,serviço de substituição da colmeia do radiador.
Fornecedor : T iete Truck Service Comercio de Peças p ara Veiculo
Empenhos : 5836, 10215/2012
Valor : R$ 12.850,00
Avaré, 12 de Janeiro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO
Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronológica
da Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda ref. Semanário Oficial, edi-
ção número 597 de 05/01/2013:
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de combustível.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petroleo Ltda
Empenhos : 3041/2012
Valor : R$  24.377,13
Avaré, 05 de Janeiro de 2013.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
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C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Câmara de Vereadores da Estância T urística de Avaré
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
convida os Senhores Vereadores, associações de bair-
ros, representantes de classes e munícipes em geral,
para AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA SAÚDE com o objetivo de demonstrar, dis-
cutir e avaliar os Relatórios de Gestão da Saúde
Municipal referente ao 3º Quadrimestre de 2012 a
realizar-se no dia 28 de janeiro de 2013, às
10h00min , no Plenário da Câmara de Vereadores de
Avaré, sito à Avenida Misael Euphrásio Leal, nº 999,
em cumprimento ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo
9º e Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei Complemen-
tar nº 101/00 (LRF).

LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 371/2013
(Altera dispositivos da Resolução nº 330/2006, alterada pelas

Resoluções nº 332/06, 349/09, 361/10 e 370/12 que dispõe sobre a
estrutura administrativa da Câmara Municipal da Estância Turística

de Avaré, reorganiza seu quadro de pessoal e dá outras
providências – Criação de cargos de Assessor de Gabinete e Chefe

da Divisão de Contabilidade, redenomina o Cargo de Chefe da
Divisão de Pessoal e diminui uma vaga nos cargos de Assessor de

Imprensa e Assessor de Cerimonial e Eventos)

A MESA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, usando de suas atribuições regiment ais e legais,
RESOLVE:-
Artigo 1º - A Tabela II – Quadro de Pessoal em Comissão – QCP I da
Resolução nº 330/2006 alterada pelas Resoluções nº 332/06, 349/09,
361/10 e 370/12, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO II – QUADRO PESSOAL  DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
TABELA  II – QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO – QCP I
Nº de Denominação Nível
empregos Salarial
01 Diretor Geral 9
01 Assessor Jurídico 8
01 Assessor de Imprensa 6
01 Assessor de Cerimonial e Eventos 6
01 Chefe da Divisão de Serviços Gerais 6
13 Assessor de Gabinete 5
01 Assessor de Gabinete da Presidência 5
01 Chefe da Divisão de Informática 6
01 Chefe da Divisão de Documentação 6
01 Chefe da Divisão de Pessoal 6
01 Chefe da Divisão Jurídica 8
01 Chefe de Gabinete da Presidência 7
01 Chefe da Divisão de Contabilidade 7
Artigo 2º  - O anexo III – Atribuições dos empregos e cargos do qua-
dro de pessoal da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
da Resolução nº 330/2006, alterada pelas Resoluções nº 332/06, 349/
09, 361/10 e 370/12, passa a vigorar acrescido das atribuições e de-
mais requisitos dos cargos de Chefe da Divisão de Contabilidade e
Chefe da Divisão de Pessoal:
Emprego: CHEFE DA  DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 Escolaridade exigida para admissão : Bacharel em Ciências
Contábeis com registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade)
Carga Horária: 30 hrs semanais
Atribuições:  Executa a análise dos atos ou fatos administrativos,
realizando os lançamentos contábeis correspondentes; promove a
conciliação de contas em geral; executa empenhos de despesas,
verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações
orçamentárias; elabora demonstrativos contábeis, orçamentários e
financeiros; elabora proposta orçamentária da Câmara para encami-
nhamento ao Executivo; elabora relatórios para fins de prestação de
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos
fiscalizadores; prepara relatório para a defesa da parte contábil junto
ao Tribunal de Contas do Estado, cumpre normas e diretrizes da Câ-
mara Municipal, organiza e apresenta ao Diretor, nos prazos estabe-
lecidos, o balanço geral, bem como os balancetes mensais, diários e
outros documentos de apuração contábil; comunicar a Mesa Diretora
a existência de qualquer diferença nas prestações de contas, organi-
zar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações or-
çamentárias, sugerindo procedimentos necessários, preparando a
documentação comprobatória, obtendo a aprovação de unidade orça-
mentária e enviando-a ao órgão competente para apreciação e julga-
mento; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas,
conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, para
assegurar a correção das operações contábeis; proceder aos traba-
lhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza
das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços; elaborar qua-
dros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis
e efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, fichári-
os e outros; elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas
contábeis e organizando demonstrativos e relatórios de comporta-
mento das dotações orçamentárias; redigir, revisar, calcular, encami-
nhar e datilografar ou digitar documentos diversos, operando equipa-
mentos como máquinas calculadoras, de datilografia,
microcomputadores, processadores de textos, terminais de vídeo e
outros, encaminha mensalmente informações ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo seguindo as instruções emanadas pela Cor-
te de Contas, executa tarefas correlatas no âmbito de suas atribui-
ções as atividades atribuídas pela Presidência.



BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE
Presidente

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

Emprego: CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL
 Escolaridade exigida para admissão : Ensino Superior Completo,
com diploma registrado em órgão competente.
Carga Horária: 40 hrs semanais
Atribuições: Organizar, executar, controlar e coordenar o quadro de verea-
dores e servidores da Câmara Municipal, bem como a folha de pagamento,
treinamentos, cursos e arquivos; Organizar, executar e manter as atividades
de controle de pessoal, inclusive de ingresso, contratação e acompanha-
mento da realização de concursos públicos; Organizar, executar e controlar
a folha de pagamento e a concessão de benefícios, gratificações e demais
vantagens pecuniárias; Propor e organizar, observadas as determinações
do Diretor Geral, processos periódicos de avaliação funcional; Manter, orga-
nizar e controlar os documentos e registros dos funcionários em prontuários
próprios, bem como providenciar os relatórios, levantamentos e informações
necessários à prestação de quaisquer esclarecimentos solicitados;
Organizar e priorizar suas atividades de acordo com os objetivos e
metas estabelecidos; Elaborar o relatório de atividades referente a
parte de pessoal; Elaborar relatórios e demais documentos necessá-
rios afim de prestação de contas junto ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo; Encaminha mensalmente informações ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo seguindo as instruções
emanadas pela Corte de Contas; Executar tarefas correlatas no âm-
bito desta Divisão e as que lhe forem atribuídas pela Diretoria Geral.
Elaborar, planejar, supervisionar, acompanhar e executar atividades
de formação, capacitação e desenvolvimento dos servidores públicos
do Legislativo Municipal, bem como a operacionalização de todas as
atividades de treinamento de pessoal; Executar tarefas correlatas no
âmbito de suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência.
Artigo 3 o - As despesas decorrentes da presente Resolução, corre-
rão por conta de dotações do orçamento vigente, a saber:
01.01.02.01.122.7005.2258.3.1.90.11.00 (Diretoria da Câmara) e
01.01.01.01.031.7005.2257.3.1.90.11.00 (Corpo Legislativo)
Artigo 4º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
aos 07 de janeiro de 2.013.-

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Resolução nº 01/2013
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado pelo voto da maioria, em Sessão de Extraordinária de 07/
01/2013 .-

RESOLUÇÃO Nº 372/2013
Dispõe sobre regulamentação do sistema de controle interno da

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e dá outras
providências.

A MESA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, usando de suas atribuições regiment ais e legais,
Considerando  o preconizado nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, bem assim do artigo 54, parágrafo único, e artigo 59, ambos da
Lei de Responsabilidade Fiscal e artigo 47 da Lei Orgânica Municipal;
Considerando  que o Poder Legislativo também deve possuir seu
próprio sistema de controle interno, que atuará de forma integrada
de molde que o dirigente disponha de informações qualificadas
para a tomada de decisões, além de obter mais segurança sobre a
legalidade, legitimidade, eficiência e publicidade dos atos finan-
ceiros chancelados, sem que hajam razões para alegar desconhe-
cimento;
Considerando  finalmente o Comunicado SDG nº 32/2012
emanado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.
RESOLVE:-
Art. 1º  - A regulamentação do Sistema de Controle Interno, no âmbito
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, obedece-
rão ao disposto nesta Resolução.
Art. 2º  - O Sistema de Controle Interno é o conjunto coordenado de
métodos e práticas operacionais empregados por todas as suas uni-
dades, de forma a enfrentar os riscos da organização e fornecer razo-
ável segurança de que os objetivos e metas da instituição serão atin-
gidos, observando-se os princípios da legalidade, legitimidade, eficá-
cia, eficiência e economicidade.

Art. 3º  - O Sistema de Controle Interno visa orientar a Administração
Superior para a correta gestão dos recursos públicos no âmbito do
órgão, preservando os interesses da Instituição e prevenindo a ocor-
rência de irregularidades, por intermédio do acompanhamento contábil,
financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial, consubstanciado
na aplicação das técnicas de trabalho desenvolvidas no âmbito da
unidade, tendo como finalidades básicas:
I - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no planejamento
estratégico e operacional do Poder Legislativo, no Plano Plurianual e
na Lei de Diretrizes orçamentárias, bem como a execução dos pro-
gramas constantes do orçamento anual;
II - avaliar a gestão, visando comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos,
bem como, examinar os resultados quanto à economicidade, eficiên-
cia e eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de-
mais sistemas administrativos e operacionais;
III - exercer o controle dos direitos e haveres do Poder Legislativo;
IV – subsidiar o aperfeiçoamento da gestão das unidades nos aspec-
tos de formulação, planejamento, coordenação, execução e
monitoramento de suas atribuições;
V - subsidiar a elaboração de relatórios gerais e informativos previstos na
Lei Orgânica, inclusive para encaminhamento ao Tribunal de Contas;
VI - salvaguardar os ativos contra desvios, perdas e desperdícios;
VII - preservar os interesses do Poder Legislativo no que tange à
prevenção de ilegalidade, erros, fraudes e outras práticas irregulares;
VIII- Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão
institucional;
IX- Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do
Poder Legislativo, assinar o Relatório de Gestão Fiscal.
X- Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de
despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados.
Parágrafo único  - Sob pena de responsabilidade solidária, os res-
ponsáveis pelo controle interno do Poder Legislativo, ao tomarem co-
nhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, ouvidos os
gestores que deram causa a ela, e não sendo possível saná-la, dela
darão ciência imediata ao Presidente.
Art. 4º  - No exercício do controle interno, as unidades/divisões do
Poder Legislativo têm as seguintes responsabilidades:
I - exercer o controle, por meio dos diversos níveis de chefia, visando ao
cumprimento dos programas, objetivos e metas estabelecidos no plane-
jamento estratégico e operacional do Poder Legislativo e à observância
da legislação e das normas que orientam suas atividades específicas;
II - manter registro de suas operações e adotar manuais de qualidade
e fluxogramas para espelhar as rotinas de procedimentos que
consubstanciam suas atividades;
III - manter atualizada a padronização dos processos de trabalho de
sua área de atuação;
IV - disponibilizar à Divisão de Controle Interno imediato acesso às
informações, aos documentos, aos processos, a sistemas e bancos
de dados informatizados, além de outros elementos que forem solici-
tados, para desempenho de suas atribuições;
V – responder, no prazo de 2 dias, os processos que lhe forem
diligenciados pela Divisão de Controle Interno, para instrução com
informações e documentos;
VI – manifestar, no prazo de 10 dias úteis, acerca do Relatório de
Auditoria emitido pela Divisão de Controle Interno;
Parágrafo único  - A implementação do Sistema de Controle Interno
não exime os gestores das unidades/divisões, no exercício de suas
funções, da responsabilidade individual de controle, nos limites de
sua competência.
Art. 5º  - Fica criada a Divisão de Controle Interno, unidade técnica
vinculada à Presidência, e contará com a infraestrutura necessária
para o regular desempenho de suas atribuições.
Art. 6º  - Competem à Divisão de Controle Interno as seguintes atribuições:
I – planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de controle
interno;
II – normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos
operacionais internos da Divisão de Controle Interno, após discus-
sões entre os seus integrantes, observadas as disposições legais, o
regimento interno e demais normas editadas pelo Poder Legislativo;
III – ser ouvida nas discussões para elaboração de normas e padroni-
zação de rotinas de procedimentos pertinentes à área de competên-
cia do controle interno;
IV – comprovar a legalidade da gestão do Poder Legislativo, e aplica-
ção de seus recursos;
V – realizar fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamen-
tário, patrimonial, de pessoal, incluindo ativos, inativos e pensionis-
tas, e demais sistemas administrativos e operacionais;
VI - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, pra-
ticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos
públicos do Poder Legislativo, dando ciência à Presidência para as
providências cabíveis;
VII – emitir Relatório de Auditoria e Parecer sobre a gestão das
unidades nos assuntos pertinentes à área de competência do
controle interno, bem como encaminhá-los à Presidência para
decisão;

VIII – emitir Relatório Anual das Atividades de Controle Interno, no
prazo de 40 dias após o término do exercício financeiro;
IX – emitir Relatório Anual de Auditoria de Avaliação de Gestão, con-
tendo parecer conclusivo, no prazo de 40 dias, sobre as contas anu-
ais dos gestores responsáveis;
X – verificar a legalidade da folha mensal de pagamento de pessoal, bem
como, das contratações realizadas por meio de dispensa de licitação
em razão de pequeno valor, após o empenho, no prazo de 5 dias;
XI – verificar, no prazo de 15 dias, a legalidade das contratações
realizadas mediante licitação, bem como, por meio de sua
inexigibilidade ou dispensa, e seus eventuais aditivos – após empe-
nho ou publicação oficial, conforme o caso;
XII – verificar a legalidade, no prazo de 30 dias, acerca dos seguintes
atos do Poder Legislativo:
a) atos de admissão de pessoal, após a publicação oficial excetuadas
as nomeações para cargos de provimento em comissão, que deverão
obedecer os ditames legais;
b)  concessão de aposentadoria, pensão, vantagem pecuniária
transitória ou permanente, bem como de desligamento de pes-
soal do Poder Legislativo, após a publicação oficial, quando
couber;
c) arrecadação, restituição, estorno, entradas e saídas de receitas;
d) tomada de conta especial;
e) quaisquer atos que resultem direitos e obrigações para o Poder
Legislativo;
XIII – fiscalizar os controles exercidos pela unidade competente, relativos:
a) aos limites de despesa de pessoal e de inscrição em restos a
pagar, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;
b) aos procedimentos licitatórios e às contratações diretas por meio
de dispensa e inexigibilidade de licitação;
c) aos contratos, convênios, ajustes e aditivos, bem como, a sua
prestação de  contas quando for o caso.
d) aos adiantamentos e de suas prestações de contas, devendo ob-
servar a legislação vigente, regulamentos internos e instruções ema-
nadas pelo Tribunal de Contas;
e) às diárias e ajudas de custo;
f) às movimentações orçamentárias e financeiras;
XIV – avaliar e subsidiar o aperfeiçoamento dos diversos controles
existentes nas divisões;
XV- fiscalizar a realização de concursos públicos pelo Poder
Legislativo;
XVI – cientificar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado em
caso de ilegalidade ou irregularidade constatada, propondo medidas
corretivas;
XVII- verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão
Fiscal, devidamente autuado, assinado e acompanhado da documen-
tação pertinente estabelecida em ato do Poder Legislativo, emitindo o
respectivo parecer, no prazo de 5 dias;
XVIII - verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da des-
pesa total com pessoal ao limite de que trata a Lei de Responsabili-
dade Fiscal;
XIX– orientar os gestores responsáveis no desempenho de suas fun-
ções e responsabilidades nos assuntos pertinentes à área de compe-
tência do controle interno;
XX - avaliar a observância, pelas divisões do Poder Legislativo, dos proce-
dimentos, normas e regras estabelecidas pela legislação pertinente;
XXI - acompanhar a implementação, pelas divisões do Poder
Legislativo, das recomendações feitas pela Divisão de Controle Inter-
no e determinações superiores;
XXII – zelar pela qualidade e pela independência do sistema de con-
trole interno;
XXIII - apurar denúncias e representações que tenham por objeto a comu-
nicação de irregularidades na gestão do Poder Legislativo, quanto aos
aspectos contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial;
XXIV - aplicar, nas auditorias que realizar, os princípios quanto à
materialidade, risco e relevância;
XXV– acompanhar as publicações oficiais do Poder Legislativo, para
subsidiar as atividades de controle interno;
XXVI - emitir parecer nos assuntos pertinentes à área de competên-
cia do controle interno que lhe forem submetidos a controle;
XXVII – promover o intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos
com unidades de controle interno dos demais Poderes e órgãos da
Administração Pública;
XXVIII – exercer outras atividades inerentes à sua finalidade.
Art. 7º  - O Diretor da Divisão de Controle Interno tem as seguintes
atribuições:
I – velar pelo fiel cumprimento das normas e pelo funcionamento efici-
ente e coordenado do sistema;
II - promover a participação dos membros de sua equipe na elabora-
ção do plano de trabalho;
III – dirigir e instruir os membros de sua equipe na execução dos
trabalhos e no cumprimento do plano de auditoria;

continua na página 12
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Metas da Educação prevêem avanços no IDEB
Secretaria prepara
mudanças em seus
procedimentos
durante 2013

Durante a última se-
mana, a Secretaria Muni-
cipal da Educação divul-
gou suas metas para o
quadriênio 2013/16. Den-
tre os aspectos revelados,
a pasta programou, den-
tre outras mudanças, a re-
organização interna por
meio de melhorias no Al-
moxarifado e também
com a implantação de
uma garagem, com ofici-

ENSINO BÁSICO

na, para a frota de veícu-
los do setor. A principal
meta, no entanto, é dar
continuidade ao avanço nas
notas conquistadas, nos
anos anteriores, no Índice
de Desenvolvimento do
Ensino Básico (IDEB).

A meta da Educação da
Estância Turística de Ava-
ré é o de investir em ações
que garantam avanços no
IDEB por meio da adesão
ao PNAIC - Pacto Nacio-
nal pela Alfabetização na
Idade Certa -, que tem, por
objetivo principal, alfabeti-
zar todas as crianças até os
oito anos, ou seja, até o fi-

nal do terceiro ano do En-
sino Fundamental.

Tais ações serão apoia-
das na Formação Continu-
ada dos educadores, além
de se valerem de materiais
didáticos e pedagógicos de
qualidade, avaliações cons-
tantes do grau de Ensino,
gestão, controle social e
mobilização e reforço esco-
lar para todas as unidades
com Ensino Fundamental.

Os investimentos neces-
sários para a alteração se-
rão administrados em par-
ceria com o Conselho Mu-
nicipal de Educação, o de
Acompanhamento e Con-

trole Social do FUNDEB e
o de Alimentação Escolar.

Um dos fatores que se
destaca nas ações previs-
tas é o conjunto de medi-
das pensadas para a va-
lorização dos profissio-
nais da Educação, como
o de investimento na in-
fraestrutura das unidades
escolares, com acompa-
nhamento da alimentação
e do transporte escolar, a
garantia de acesso e per-
manência de pessoas com
necessidades especiais,
assim como a consolida-
ção do Plano Municipal
de Educação.

NOVAS UNIDADES
ESCOLAS EM 2013 –
Ainda no plano de metas,
a Educação prevê a im-
plantação de política de
inclusão de todas as crian-
ças, de 0 a 17 anos, possi-
bilitando o fim do déficit
de vagas em creches ob-
servado hoje em dia.

Para isso, terão continui-
dade as ampliações das uni-
dades dos Centros de Edu-
cação Infantil e construídas
unidades do programa Pró-
Infância, com a instalação de
creche, do tipo B, para aten-
der 224 crianças, e do tipo
C, para 112 menores.

Também será percebi-
da a perpetuação do con-
vênio firmado com o Es-
tado para a construção, no
Residencial São Rogério,
de uma creche escolar.

Também devem ser
identificadas e, sequenci-
almente, incentivadas
pessoas ainda não alfabe-
tizadas ou que não con-
cluíram o Ensino Funda-
mental a terminarem seus
estudos. A pesquisa será
feita junto às indústrias,
escolas e vigilância sani-
tária, em parceria com o
projeto Educação para
Jovens e Adultos (EJA).

O número de
atendentes do DISK
SAÚDE chegará a 10 já
nas próximas semanas

SAÚDE

DISK SAÚDE amplia atendimentos
Secretaria recebe, em média,

mil ligações diárias

Prioridade do novo go-
verno municipal, a área da
Saúde da Estância Turís-
tica de Avaré, ainda em
fase de transição, já tripli-
cou o número de atenden-
tes do DISK SAÚDE, de
dois para seis.

Nos próximos dias se-
rão admitidas mais quatro
funcionárias, a fim de ga-
rantir que a população pos-
sa ficar melhor informada
dos serviços do setor,
apresentar queixas ou con-
seguir marcar consultas
médicas.

A ideia é disponibilizar
no ramal do DISK SAÚ-
DE linhas específicas para
agendamento de consultas,
enquanto que nas outras
sejam ouvidas queixas ou
fornecidas informações do
interesse do público.

CEREST - Outra pro-
vidência adotada pelos
novos dirigentes da Secre-
taria Municipal da Saúde
é a contratação de profis-
sionais para o Centro de
Referência da Saúde do
Trabalhador (Cerest).
Para garantir o quadro
mínimo exigido, em breve
o setor contará com os ser-
viços de um médico do
trabalho, uma enfermeira
do trabalho, uma fonoau-
dióloga e um psicólogo.
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TRANSPORTES:

Rua no bairro Presidencial tomada pelos buracos

Operação Tapa Buracos
recupera a Avenida Mário Covas
Medida será
estendida para
outras
importantes vias

Na última semana, a
Secretaria de Obras, Ha-
bitação e Serviços deu iní-
cio à Operação Tapa Bu-
racos, cujo objetivo é re-
cuperar o revestimento
asfáltico das vias locais. A
medida começou a ser
aplicada na Avenida Má-
rio Covas, acesso muito
usado por interligar a ci-
dade ao aeroporto e à SP-
245. O leito da avenida
estava cheio de buracos e
causava danos aos veícu-
los.

Nas próximas semanas
a operação terá continui-

dade na avenida de aces-
so aos bairros Duílio Gam-
bini, Jardim Presidencial e
Residencial Santa Mônica,
bem como à Estrada da
Escaramuça (acesso ao
Avaré Golf Country).

DIAGNÓSTICO –
Durante a última semana,
a nova administração da
Estância Turística de Ava-
ré disponibilizou servido-
res para mapearem os pro-
blemas mais evidentes em
ruas e avenidas da cidade.

Há necessidade de ro-
çada/capina em muitas
áreas urbanas e na recu-
peração de vias esburaca-
das. A idéia é fazer um
dossiê detalhado, passan-
do por todas as áreas da
cidade, e reparar, aos pou-
cos, os problemas com
obras pontuais.
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IV - manter registro de suas operações e adotar manuais e fluxogramas para
espelhar as rotinas de procedimentos que consubstanciam suas atividades;
V - manter atualizada a padronização dos processos de trabalho de
sua área de atuação.
Art. 8º  - Integram a Divisão de Controle Interno servidores ocupantes
de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Poder
Legislativo, com habilitação profissional em curso superior preferenci-
almente nas áreas de Administração, Contábeis, Direito, Economia,
Engenharia e Gestão Pública e áreas afins.
Art. 9º  - Para que atue com a autonomia e a independência necessári-
as ao pleno exercício de suas atribuições, o servidor lotado na Divisão
de Controle Interno está sujeito às seguintes condições e garantias:
I – manter atitude de independência, serenidade e imparcialidade;
II - exercer exclusivamente as atividades profissionais de controlador interno;
III – ter acesso livre e imediato a informações, documentos e depen-
dências do Poder Legislativo;
IV – abster-se de manifestar-se sobre ato, contrato ou processo nos
quais atuou anteriormente como gestor responsável;
V – não ter sido responsabilizado administrativa, penal e civilmente
por decisão da qual não mais caiba recurso;
VI – não exercer atividade político-partidária;
VII – não possuir grau de parentesco, direto ou afim, em linha reta ou
colateral até o quarto grau com agente político, procurador e ocupante
de cargo de direção superior do Poder Legislativo e de seus cônjuges.
VIII – Recebimento de gratificação equivalente a 50% (cinquenta
por cento) da referencia salarial de origem.
IX – Realização de cursos e treinamentos.
Art. 10  - Os servidores da Divisão de Controle Interno deverão guardar
absoluto sigilo e confidencialidade sobre documentos, informações e
dados extraídos de sistemas e bancos de dados a que tiverem aces-
so em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, ex-
clusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados
à autoridade competente.
Art. 11 - A Divisão de Controle Interno poderá solicitar formalmente à
Presidência, para o exercício de determinada atribuição de controle
interno, o apoio de outras unidades ou de servidores do Poder
Legislativo, observado o disposto nos artigos 08 e 10.
Art. 12  - Os trabalhos realizados pela Divisão de Controle Interno
serão apresentados ao gestor responsável por meio de:
I – Comunicado de:
a) Orientação, para apoio às atividades das unidades do Poder
Legislativo;
b) Recomendação, em decorrência do resultado de trabalhos especí-
ficos, objetivando corrigir ou eliminar falhas e imperfeições pontual-
mente constatadas;
c) Determinação, para os casos cujas providências cabíveis depen-
dam de decisão superior;
II – Parecer, opinião do controle interno quanto à legalidade, regulari-
dade, legitimidade e economicidade de ato, contrato e processo es-
pecíficos de gestão sujeitos ao seu exame, podendo ou não conter
Comunicado de Recomendação, bem como para complementar con-
teúdo de relatório ou parecer anteriormente emitidos;
III – Despacho, quando houver necessidade de diligenciar processos
para suprir a ausência de informações ou instruí-los com documentos;
IV – Relatório de Auditoria, contendo os fatos constatados com os
respectivos documentos comprobatórios e parecer conclusivo sobre
falhas, deficiências, impropriedades, irregularidades e áreas críticas
que mereçam atenção especial e outras questões relevantes, e deve-
rá conter no mínimo:
a) identificação das áreas auditadas e dos gestores responsáveis;
b) escopo do trabalho;
c) metodologia do trabalho;
d) pontos de controle identificados;
e) recomendações e medidas corretivas;
f) parecer conclusivo;
V – Relatório Anual das Atividades de Controle Interno, contemplando
os seguintes pontos:
a) relação dos trabalhos realizados;
b) áreas auditadas no período;
c) pontos de auditoria identificados, com a inclusão da situação em
que se encontram as medidas corretivas determinadas nos relatórios
emitidos, e justificativas para aquelas medidas ainda não iniciadas ou
concluídas;
d) justificativas das atividades programadas e não realizadas;
e) atividades desenvolvidas e não planejadas.
VI – Relatório Anual de Auditoria de Avaliação de Gestão e Parecer,
opinião do controle interno com vistas a certificar a regularidade das
contas anuais dos gestores do Poder Legislativo, verificar a execução
de contratos, acordos, convênios ou ajustes, a probidade na aplica-
ção de recursos públicos e na guarda ou administração de valores e
bens do Poder Legislativo ou a ele confiados, e avaliar os resultados

operacionais e da execução dos programas quanto a sua
economicidade, eficiência e eficácia;
§ 1º. A Divisão de Controle Interno encaminhará o Relatório de Audito-
ria, devidamente autuado, à unidade auditada para que o gestor res-
ponsável se manifeste, no prazo de 10 dias úteis, acerca das reco-
mendações e medidas corretivas.
§ 2º. Transcorrido o prazo indicado no § 1º deste artigo, a Divisão de
Controle Interno encaminhará à Presidência, no prazo de 10 dias úteis,
para decisão superior, o Relatório de Auditoria acompanhado de Pa-
recer do Controle Interno sobre a manifestação da unidade auditada,
se houver, com a proposição de soluções.
§ 3º. A Divisão de Controle Interno emitirá comunicado ao gestor res-
ponsável da unidade auditada, contendo a determinação exarada nos
termos do despacho da Presidência, para o devido cumprimento.
Art. 13 . Fica estabelecido o prazo de 180 dias para que a Divisão de
Controle Interno padronize e implemente as ferramentas e os progra-
mas de trabalho pertinentes a suas atribuições, por meio do levanta-
mento das normas aplicáveis e das atividades junto às unidades ad-
ministrativas do Poder Legislativo.
Parágrafo único . Durante o prazo fixado no caput deste artigo, a
Divisão de Controle Interno concentrará suas atividades na fiscaliza-
ção prévia e com vistas à orientação das unidades e gestores.
Art. 14 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Ato da Mesa nº 21/2012.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
aos 07 de janeiro de 2.013. -

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

Projeto de Resolução nº 02/2013
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, emendado, em Sessão de Extraordinária
de 07/01/2013.-

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2013
(Dispõe sobre a reorganização das Comissões Permanentes e dá

outras providências- Biênio 2013/2014).

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE, Vereadora Presidente da Câ-
mara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no uso de suas
atribuições Regimentais e Legais DECLARA :
Considerando  a indicação realizada pelas bancadas dos partidos
para composição das Comissões Permanentes da Câmara de Verea-
dores da Estância Turística de Avaré;
Considerando  que em Sessão extraordinária realizada em 07 de
janeiro do ano em curso, as referidas indicações foram referendadas
pelo Plenário;
Artigo 1º - Ficam assim constituídas as Comissões Permanentes:
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
Presidente Rosângela Paulucci Paixão Pereira – PMDB
Vice-Presidente Marcelo José Ortega – PV
Membro Edson Flávio Theodoro da Silva – PP
Membro Substituto Benedito Braz Ferreira – PT
 COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E DIREITO DO CON-
SUMIDOR
Presidente Ernesto Ferreira de Albuquerque – PT
Vice-Presidente Francisco Barreto de Monte Neto – PT
MembroRosângela Paulucci Paixão Pereira – PMDB
Membro Substituto Denilson Rocha Ziroldo – PSC
COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Presidente Francisco Barreto de Monte Neto – PT
Vice-Presidente Antonio Leite de Oliveira – PV
Membro Denilson Rocha Ziroldo – PSC
Membro Substituto Ernesto Ferreira de Albuquerque – PT
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, MEIO AMBIENTE
E DIREITOS HUMANOS
Presidente Ernesto Ferreira de Albuquerque – PT
Vice-Presidente Benedito Braz Ferreira – PT
Membro Denilson Rocha Ziroldo – PSC
Membro Substituto Rosângela Paulucci Paixão Pereira – PMDB

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Presidente Francisco Barreto de Monte Neto – PT
Vice-Presidente Antonio Leite de Oliveira – PV
Membro Marcelo José Ortega – PV
Membro Substituto Rosângela Paulucci Paixão Pereira – PMDB
COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DA MULHER
Presidente Rosângela Paulucci Paixão Pereira – PMDB
Vice-Presidente Benedito Braz Ferreira – PT
Membro Ernesto Ferreira de Albuquerque – PT
Membro Substituto Marcelo José Ortega – PV
COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR
Presidente Rodivaldo Ripoli – PP
Vice-Presidente Marcelo José Ortega – PV
Membro Denilson Rocha Ziroldo – PSC
Membro Ernesto Ferreira de Albuquerque – PT
Membro Júlio César Theodoro – PSD
Membro Roberto de Araújo – DEM
Membro Rosângela Paulucci Paixão Pereira - PMDB
Artigo  2º - Fica Revogado o Ato da Presidência nº 01/2011
Artigo  3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 07 de
janeiro de 2013.

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

ATO DA MESA Nº 13/2013
Dispõe sobre nomeação do Funcionário PEDRO FERNANDO
POLES para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessor

Jurídico da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e
dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeado o Sr. PEDRO FERNANDO POLES , brasileiro,
solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 208914, portador da
cédula de identidade RG nº 22.655.896-4 SSP/SP CPF/MF nº
127.474.388-56, para ocupar o Cargo em “Comissão” de Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
criado pela Resolução nº 330/2006, cujos vencimentos serão o da
referência 8 (oito) da Lei nº 876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: Assessora a Presidência, a Mesa Diretora, as Comis-
sões e os Vereadores nos assuntos jurídicos, parlamentares e políti-
cos; representa em juízo ou fora dele a parte de que é mandatário,
nas ações em que estes forem réus, autores ou interessados; acom-
panha e emite parecer em processos administrativos; executa estu-
dos sobre matéria jurídica e de outra natureza, consultando leis, juris-
prudências e outros documentos para adequar os fatos à legislação
aplicável; prepara defesas ou acusações; estuda processos em to-
das as suas fases redige e elabora documentos jurídicos, peticionári-
os, minutas e informações sobre qualquer natureza administrativa,
fiscal, trabalhista, cível, comercial, penal e outras, aplicando a legis-
lação, forma e terminologia adequada ao assunto em questão para
garantir seus tramite até a decisão judicial; contratos ou pareceres;
patrocina a defesa e os interesses da Câmara Municipal, judicial e
extrajudicialmente, por solicitação da Presidência, presta coopera-
ção a divisão de serviços legislativos; executa outras tarefas correlatas
que lhe forem atribuídas pelo chefe imediato, ainda supervisiona, revi-
sa, coordena a atuação de estagiários.
 Art. 3º  - Este Ato entra em vigor em 04 de janeiro de 2013, após sua
publicação no local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
04 de janeiro de 2013

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.
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ATO DA MESA Nº 14/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária MARIANA NEVES DIAS
DE PAULO  para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessora
de Imprensa da Câmara de Vereadores da Estância Turística de

Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada a Srta. MARIANA NEVES DIAS DE PAULO ,
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 43.207.148-
9 SSP/SP e CPF/MF nº 305.681.858.38 para ocupar o Cargo em
“Comissão” de Assessora de Imprensa da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº 330/2006, cujos
vencimentos serão o da referência 6 (seis) da Lei nº 876, de 03 de
outubro de 2.006.
Art. 2 º -- A referida funcionária deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: coordenar, supervisionar, organizar e acompanhar to-
das as atividades da assessoria de Imprensa e Comunicação, elabo-
rando matérias para divulgação das atividades realizadas no âmbito
da Câmara de Vereadores; criar e facilitar os meios de comunicação
e acesso da sociedade ao Poder Legislativo; elaborar, acompanhar e
avaliar o padrão dos serviços e atividades desenvolvidas; participar de
reuniões; priorizar atividades de acordo com objetivos, metas presta-
dos e desenvolvidos sob sua responsabilidade; executar tarefas
correlatas que lhe forem atribuídas pelo chefe imediato, executar ta-
refas correlatas no âmbito de suas atribuições às atividades atribuí-
das pela Presidência.
 Art. 3º  - Este Ato entra em vigor em 04 de janeiro de 2013, após sua
publicação no local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
04 de janeiro de 2013

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 16/2013
Dispõe sobre nomeação do Funcionário ANDRÉ LUÍS PAIXÃO DE
CAMARGO para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessor de
Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré

e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeado o Sr. ANDRÉ LUÍS PAIXÃO DE CAMARGO,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 43.010.728-
6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 320.126.108-46, para ocupar o
Cargo em “Comissão” de Assessor de Gabinete da Câmara de Vere-
adores da Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº 330/
2006, cujos vencimentos serão o da referência 5 (cinco) da Lei nº
876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência

Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 17/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária MARIA CAROLINA

PERACELLI GOMES para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de
Assessora de Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada a Sra. MARIA CAROLINA PERACELLI GO-
MES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº
41.894.103-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 318.392.358-02,
para ocupar o Cargo em “Comissão” de Assessora de Gabinete da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, criado pela
Resolução nº 330/2006, cujos vencimentos serão o da referência 5
(cinco) da Lei nº 876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - A referida funcionária deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

OUVIDORIA MUNICIPAL
DE AVARÉ

QUAL A IMPORTÂNCIA DA
OUVIDORIA?

O TRABALHO DA OUVIDORIA MELHORA A RE-
LAÇÃO DO PODER PÚBLICO COM O MUNÍCIPE.
O USUÁRIO SE UTILIZA DESTE CANAL PARA
FAZER SEUS PLEITOS E ANSIEDADES CHEGA-
REM AO CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.
AS INFORMAÇÕES COLHIDAS PELA
OUVIDORIA SERVEM COMO IMPORTANTE
ELEMENTO PARA A GESTÃO PÚBLICA, QUE
UTILIZA TAIS DADOS PARA O APRIORAMENTO
DOS SERVIÇOS.

FONE PARA CONTATO:

0800 770 0133

ATO DA MESA Nº 18/2013
Dispõe sobre nomeação do Funcionário ROBSON DONIZETI

MERLIN para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessor de
Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré

e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeado o Sr. ROBSON DONIZETI MERLIN, brasileiro,
solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 20.485.983-9 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 146.769.498-39, para ocupar o Cargo
em “Comissão” de Assessor de Gabinete da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº 330/2006,
cujos vencimentos serão o da referência 5 (cinco) da Lei nº 876, de 03
de outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral
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ATO DA MESA Nº 19/2013
Dispõe sobre nomeação do Funcionário MARCIO APARECIDO

BERTONI para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessor de
Gabinete da Presidência  da Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

 RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeado o Sr. MARCIO APARECIDO BERTONI, brasi-
leiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 24.399.219-1
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 246.892.918-70, para ocupar o
Cargo em “Comissão” de Assessor de Gabinete da Presidência da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, criado pela
Resolução nº 330/2006, cujos vencimentos serão o da referência 5
(cinco) da Lei nº 876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete da presidência; redigir, digitar, conferir, corrigir ofí-
cios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial; digitar, con-
ferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios, planilhas,
tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hierárquicos
(as); operar softwares e sistemas de informática, inserindo dados
necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e do gabi-
nete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações oficiais, do-
cumentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público, forne-
cendo informações gerais atinentes ao serviço realizado,  pessoal-
mente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões ordi-
nárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades ofici-
ais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o bom
andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierárquico
(a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos trabalhos;
propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas capa-
zes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao seu
serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determina-
dos pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom esta-
do de conservação e de funcionamento dos materiais e equipamen-
tos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de suas
atribuições as atividades atribuídas pela Presidência.
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 20/2013
Dispõe sobre nomeação do Funcionário CLEBER ANTONELLO

para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessor de Gabinete da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e dá outras

providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeado o Sr. CLEBER ANTONELLO, brasileiro, casa-
do, portador da cédula de identidade RG nº 25.815.201-1 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 273.643.628-86, para ocupar o Cargo em
“Comissão” de Assessor de Gabinete da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº 330/2006, cujos
vencimentos serão o da referência 5 (cinco) da Lei nº 876, de 03 de
outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,

fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 21/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária DANIELA  PAIVA DE

OLIVEIRA HONORATO para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de
Assessora de Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada a Sra. DANIELA PAIVA DE OLIVEIRA
HONORATO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade
RG nº 12.439.392 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº 055.463.786-
38, para ocupar o Cargo em “Comissão” de Assessora de Gabinete
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, criado pela
Resolução nº 330/2006, cujos vencimentos serão o da referência 5
(cinco) da Lei nº 876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - A referida funcionária deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 22/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária ANTONIA MARIA RIBEI-

RO DE ANGELIS para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de
Assessora de Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada o Sra, ANTONIA MARIA RIBEIRO DE ANGELIS,
brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade RG nº 5.229.283
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 983.303.308-34, para ocupar o
Cargo em “Comissão” de Assessora de Gabinete da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº
330/2006, cujos vencimentos serão o da referência 5 (cinco) da Lei nº
876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - A  referida funcionária deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

continua na página 16

LIGAÇÃO GRATUÍTA
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MEMÓRIA VIVA:

Batistas,
há 60 anos,
congregam

em Avaré
Em 1953, uma mulher fincou
as raízes da Igreja na cidade

GESIEL JÚNIOR

Terceira denomina-
ção protestante a se or-
ganizar na cidade, após
os presbiterianos e meto-
distas, a Igreja Batista
deve a uma missionária
o seu surgimento em
Avaré: Francisca Bueno
da Silva Rodrigues.

Coube a essa mulher,
humilde pioneira, o es-
forço de promover as
primeiras reuniões evan-
gelísticas em sua própria
casa, no Bairro Ipiranga,
a partir de julho de 1953.
Sem energia elétrica, os
cultos eram iluminados
por lampiões a gás.

 “Queria eu tivesse
uma Igreja Batista em
Avaré e orava a Deus
para mandar outros ir-
mãos para cá. O pastor
de Botucatu soube disso
e nos apoiou”, relatou
Francisca ao revelar sua
alegria quando um salão
na Rua São Paulo, nº 78,
foi alugado e se tornou o
primeiro endereço da
nova comunidade cristã.

No final daquele ano,
a 13 de dezembro, os
batistas da Igreja de Bo-
tucatu formaram a con-

gregação local com o ba-
tismo da mãe e do marido
de Francisca, respectiva-
mente, Mariana Luiza da
Conceição e Victor Pires
Rodrigues, além do baia-
no Antônio Venâncio da
Silva. Foi o passo inicial
dos batistas em Avaré.

Primeir o culto – Após
a leitura da Bíblia e expo-
sição do pastor Henrique
Wedemann, a Congrega-
ção Batista local oficiali-
zou-se, tendo Victor e
Francisca, marido e mu-
lher, sido indicados como
seus primeiros diretores.

Na ata inicial foram
considerados fundadores
dessa comunidade evangé-
lica, além dos pastores
Henrique Wedemann,
Francisco Rodrigues de
Mello e Carlos Ukstin, os
membros das famílias Ro-
drigues, Souza Silva, Ve-
nâncio, Fernandes Mar-
tins, Cassidori e Nasci-
mento, presentes no culto
inaugural.

Em fevereiro de 1954,
conforme registros da se-
cretária Francisca Rodri-
gues, as reuniões públicas
da comunidade batista
aconteciam aos domingos,
às 9 e às 20 horas com

Com o nome de Ba-
tista essa igreja históri-
ca existe desde 1612,
quando o advogado Tho-
mas Helwys e o clérigo
John Smyth, ambos in-
gleses, de volta da Ho-
landa, organizaram uma
igreja nos arredores de
Londres.

Estudioso da Bíblia,
Helwys escreveu um livro
em que defende o prin-
cípio da liberdade religi-
osa e de consciência,
um dos mais caros prin-
cípios batistas: “A religião
do homem está entre
Deus e ele”, ensinava.

No Brasil, os batistas
se organizaram eclesias-
ticamente em 1882. Au-
tônomas e locais, suas
igrejas adotam a forma
de governo congregaci-
onal democrático, rela-
cionando-se umas com
as outras pela mesma fé
e ordem, de forma coo-
perativa e por laços fra-
ternais.

Vinculada à Conven-

No início dos anos 1960, os primeiros batistas de Avaré, tendo à frente, agachado entre crianças, o
pastor Wilhem Kalutran.

Fachada da Igreja Batista Novo Caminhar , na
Rua Distrito Federal, no centro de Avaré

Novo Caminhar

ção Batista Brasileira, a
Igreja Central de Avaré,
hoje chamada de Novo
Caminhar, teve o seu tem-
plo próprio erguido na Rua
Distrito Federal, no início
dos anos 1960, segundo
projeto do engenheiro Gil-
berto de Azevedo Maio.

Com a finalidade de
expandir o Evangelho de
Cristo, estudar a Bíblia,
praticar a beneficência e
reunir-se para cultuar a
Deus, nas seis décadas

de sua presença no
município, além dos
pastores Henrique We-
demann e Carlos Uks-
tin, os batistas foram
conduzidos por guias
influentes como Wi-
lhem Kalutran, Carlos
Leite da Silva, Carlos
Roberto Lustosa Men-
des e Mário de Araújo
Pereira. Atualmente, a
comunidade é liderada
pelo pastor Genivaldo
Antonio da Silva.

entrada franca, enquanto
a Escola Dominical era
ministrada às 13h30min.

Brota a Igreja – Em
solenidade ocorrida no en-
tardecer de 21 de agosto
de 1955, no templo da
Igreja Metodista cedido es-
pecialmente para esse fim,
o pastor Wandir Bonfim,
convidado, pregou para
cerca de 350 pessoas so-
bre as características dos
cristãos primitivos, segun-
do o livro dos Atos dos
Apóstolos: oração, evan-
gelismo e amor.

Em seguida, a cerimô-
nia terminou com os ba-
tistas se dirigindo ao
Bairro Ipiranga, onde um
grupo de novos membros
da igreja nascente rece-
beu o batismo por imer-
são nas águas do córre-
go Lageado.

No mesmo domingo, a
partir das 20 horas, deu-
se a segunda parte do cul-
to devocional animado
pelo coro da 1ª Igreja Ba-
tista da Liberdade, de São
Paulo, com transmissão
pela Rádio Avaré AM.

No final houve a esco-
lha da primeira diretoria da
Igreja Batista de Avaré,

que teve como moderador
o pastor Carlos Ukstin,
José Fernandes Martins,
vice-moderador; Nancy

Ukstin, 1ª secretária; Vic-
tor Pires Rodrigues, 1º te-
soureiro; Joaquim Ventu-
ra, pro Templo; Ester

Ukstin, supervisora da Es-
cola Dominical; e Francis-
ca Rodrigues, florista e
zeladora.
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BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE
Presidente

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 23/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária GISLENE DOS SANTOS
para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Assessora de Gabinete

da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e dá
outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada a Srta, GISLENE DOS SANTOS, brasileira,
solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 27.454.478-7 SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob nº 170.324.348-00, para ocupar o Cargo
em “Comissão” de Assessora de Gabinete da Câmara de Vereado-
res da Estância Turística de Avaré, criado pela Resolução nº 330/
2006, cujos vencimentos serão o da referência 5 (cinco) da Lei nº
876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - A referida funcionária deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-
ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 24/2013
Dispõe sobre nomeação da Funcionária ALAYSE HELENA

VICENTE DIAS para ocupar o Cargo em “COMISSÃO”, de Asses-
sora de Gabinete da Câmara de Vereadores da Estância Turística

de Avaré e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:-
Art. 1º -  Fica nomeada a Sra, ALAYSE HELENA VICENTE DIAS,
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº
23.077.399-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 173.969.898-33,
para ocupar o Cargo em “Comissão” de Assessora de Gabinete da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, criado pela
Resolução nº 330/2006, cujos vencimentos serão o da referência 5
(cinco) da Lei nº 876, de 03 de outubro de 2.006.
Art. 2 º - O referido funcionário deverá exercer as funções inerentes ao
cargo, ou seja: auxiliar nos serviços de natureza administrativa, espe-
cíficos do gabinete dos Senhores Vereadores; redigir, digitar, conferir,
corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial;
digitar, conferir e corrigir proposituras, projetos, emendas, relatórios,
planilhas, tabelas, encaminhados por seus (suas) superiores (as) hi-
erárquicos (as); operar softwares e sistemas de informática, inserin-
do dados necessários ao bom atendimento dos serviços da Câmara e
do gabinete; conferir, ordenar e arquivar processos, publicações ofici-

BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE
Presidente

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

INEDITORIAIS

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Pessoal Portadora de
Deficiência – CMPPD

Lei Estadual nº 7853/1989 - Lei Municipal – nº 68/2001 - 140/2001
Decreto- 2.589/2010

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Defi-
ciência (CMPPD), Sr. José Ricardo Cegarra,   convoca os/as Con-
selheiros e seus Suplentes , para Reunião Ordinária   que será rea-
lizada no dia 17/01/13  às 15:00 horas  , na sala dos Conselhos Mu-
nicipais junto à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social  situada na rua Rio Grande do Sul, 1750 – fundos.
Pauta:
· Leitura da Ata
· Outras Providencias
Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito  com antecedência
e-mail:secmunicipais@hotmail.com

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ -

AVAREPREV
 ESTADO DE SÃO PAULO

Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2013
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado
pelo Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin, nos termos do item
18.4 do Edital do Concurso Público 01/2010, homologado pelo Edital
de 11/02/2011, convoca o classificado, para o emprego de AUXILIAR
DE BIBLIOTECA,  conforme classificação abaixo descrita; para com-
parecer no prazo máximo de 05 (cinco), a partir da data da publicação
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos, situado a Pra-
ça Pref. Romeu Bretas nº 163, das 08:00h às 12:00h e das 15:00h às
17:00h. O não comparecimento no prazo acima implicará na desis-
tência da vaga.
Class.  Nome
01 José Paulo Evaristo de Julio
Estância Turística de Avaré, 11 de janeiro de 2013.

Presidente
Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin

Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2013
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado
pelo Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin, nos termos do item
18.4 do Edital do Concurso Público 01/2010, homologado pelo Edital
de 11/02/2011, convoca o classificado, para o emprego de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, conforme classificação abaixo descrita; para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco), a partir da data da publi-
cação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos, situado
a Praça Pref. Romeu Bretas nº 163, das 08:00h às 12:00h e das
15:00h às 17:00h. O não comparecimento no prazo acima implicará
na desistência da vaga.
Class.  Nome
01 Juliana da Silva Caetano
Estância Turística de Avaré, 11 de janeiro de 2013.

Presidente
Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

DATAS DE REUNIÕES
MENSAIS DO CMPPD 2013

JANEIRO 17
FEVEREIRO 14
MARÇO 14
ABRIL 11
MAIO 9
JUNHO 13
JULHO 11
AGOSTO 8
SETEMBRO 12
OUTUBRO 10
NOVEMBRO 14
DEZEMBRO 12
TODAS AS REUNIÕES ACONTECEM NA SALA DOS CONSE-
LHOS MUNICIPAIS SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, 1750 –
FUNDOS
HORÁRIO 15:00HRS - FONE DE CONTATO: 3711-1750 RAMAL
1774 DAS 8H AS 12:30H e das 14H às 17:30H
Fone do Presidente : Sr. José Ricardo Cegarra : 9163.9178

ais, documentos, livros, periódicos, prontuários; atender o público,
fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; auxiliar nas sessões
ordinárias, extraordinárias, solenes, nos atos solenes e atividades
oficiais da Câmara, no tocante aos serviços administrativos para o
bom andamento dos trabalhos; comunicar ao (à) superior (a) hierár-
quico (a) os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos traba-
lhos; propor ao (à) superior (a) hierárquico (a) a adoção de medidas
capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao
seu serviço; atender a outros serviços da Câmara que forem determi-
nados pelos (as) superiores (as) hierárquicos (as); zelar pelo bom
estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipa-
mentos existentes no setor, executar tarefas correlatas no âmbito de
suas atribuições as atividades atribuídas pela Presidência
Art. 3º  - Este Ato entrará em vigor nesta data, após sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
08 de janeiro de 2013

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral
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PROCESSO SELETIVO
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A Secretaria Municipal
da Cultura, através da
Casa de Artes e Artesana-
to “Floriza Souto Fernan-
des”, promove no dia 18
de janeiro, sexta-feira, a
partir das 16 horas, o 4º
Chá dos Artistas.

Na próxima edição a
homenageada será a pro-
fessora Dalila Novaes Ra-
mires. O evento, idealiza-
do para divulgar os artis-
tas e artesãos da cidade,
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CULTURA

Casa de Artes promove o 4º Chá dos Artistas
Evento homenageará a obra da educadora

Dalila Novaes Ramires

dá ênfase aos que se dedi-
cam à Pintura. No caso da
professora Dalila, os orga-
nizadores abriram uma
exceção, pois além de bor-
dadeira, ela também se
dedica às artes plásticas.

Professora de Geogra-
fia aposentada, dona Da-
lila é uma das fundadoras
e mantenedoras da Asso-
ciação das Professores
Aposentadas de Avaré
(Aspa), instituição que au-

Dalila Novaes Ramires será homenageada no Chá dos Artistas

xilia entidades com a pro-
moção de cursos de artes
manuais e artesanato,
além de agregar  aposen-
tados do magistério na
prestação de serviços co-
munitários na cidade.

O Chá dos Artistas
acontece nas dependênci-
as da Casa de Artes e Ar-
tesanato, que fica na Rua
Rio Grande do Sul, 1793.
O evento tem acesso fran-
queado ao público.

A União Negra Avare-
ense (UNA) informa que
está com inscrições aber-
tas para matrículas nos
projetos sociais desenvol-
vidos pela entidade.

Para quem quiser se
matricular gratuitamente
nas aulas de capoeira, os
treinamentos serão minis-
trados às segundas e quar-
tas-feiras, a partir das
19h30; e às terças e quin-
tas-feiras, sempre às 20
horas.

INTEGRAÇÃO RACIAL

UNA abre inscrições
para cursos gratuitos

O calendário também é
composto pelas seguintes
artes marciais:

 Aulas de Judô – Segun-
das, 19 horas, Terças, às
18h30, Quartas, às 19 ho-
ras, e Quintas, às 18h30;
Karatê – Segundas, às 17
horas, Quartas, às 17h30,
e Sextas, às 18 horas; Jiu-
Jitsu – Terças, às 20 ho-
ras, e Sextas, às 19 horas.

Na parte artística, a UNA
oferece aulas de danças Afro
(terças, às 19 horas, e sába-

dos, às 10 horas), do Ventre
(sextas, às 18 horas) e de
Salão (quintas, às 19 horas).
Já aos sábados, a entidade
oferece aulas de Inglês, às
13 horas, e de Percussão e
de Teatro, a partir das 14 ho-
ras.

A sede da União Ne-
gra Avareense fica na Rua
Júlio Belucci, 401, no bair-
ro Brabância. Outras in-
formações pelos telefones
3733-6734 ou 9790-0721,
durante horário comercial.



A acessibilidade de idosos e deficientes foi discutida durante reunião entre
setores da Prefeitura e a Rápido Campinas Ltda.

TRANSPORTES

Idosos e deficientes
terão cartões

magnéticos para
ônibus circulares

Em reunião, queixas de usuários foram
apresentadas à concessionária do transporte urbano

No último dia 10, re-
presentantes da empresa
Rápido Campinas Ltda.,
concessionária do trans-
porte urbano do municí-
pio, e das Secretarias de
Planejamento e Transpor-
tes e dos Direitos das Pes-
soas com Deficiências se
encontraram para debater
queixas formuladas pelos
usuários do setor. Os prin-
cipais problemas envolvi-
am as pessoas idosas e
portadoras de deficiências
favorecidas com passes da
empresa. A reunião acon-
teceu nas dependências do
Centro Administrativo.

A principal reclamação
dos usuários é quanto à

demora na liberação da
carteira de gratuidade. A
representação da Rápido
Campinas garantiu que
atenderá a reivindicação
nos próximos dias. A con-
cessionária vai trocar os
passes de papel por car-
tões magnéticos, a fim de
facilitar o uso dos ônibus
urbanos por idosos e defi-
cientes.

Também ficou acorda-
do que o atendimento à
categoria acontecerá, já no
próximo mês, nas depen-
dências do Terminal Ro-
doviário Intermunicipal. O
serviço para entrega dos
cartões magnéticos de gra-
tuidade será feito pela pró-

pria concessionária.
PESSOAS COM DE-

FICIÊNCIAS – A Secre-
taria Municipal dos Direi-
tos das Pessoas com De-
ficiência solicitou melhori-
as para a categoria, mas
assumiu a responsabilida-
de pelo encaminhamento
dos documentos necessá-
rios à liberação para a Rá-
pido Campinas.

Mais informações so-
bre o setor podem ser for-
necidas no Departamento
Municipal de Trânsito
(Demutran) pelo telefone
3711-2557 ou na Secreta-
ria de Direitos da Pessoa
com Deficiência (3732-
8844).

A Secretaria Muni-
cipal da Fazenda agen-
dou para 16 de janeiro
de 2013 o pagamento
dos salários dos servi-
dores do mês de de-
zembro.

O caixa da Prefei-
tura estava literalmen-
te vazio no começo do

FUNCIONALISMO

Salários dos servidores serão pagos no dia 16
ano porque o governo
anterior não deixou re-
cursos para essa finali-
dade, o que provocou o
atraso na liberação da
folha de pagamento do
pessoal.

Até dezembro de
2012 a Prefeitura tinha
2.482 servidores contra-

tados e as despesas com
o funcionalismo atingem
hoje o valor líquido de
R$ 3,6 milhões.

CESTA BÁSICA -
Outro problema deixado
pela administração ante-
rior foi a não entrega das
cestas básicas nos me-
ses de novembro e de-

zembro. O novo go-
verno municipal está
buscando uma soluci-
onar a pendência e pre-
vê, para dentro de dez
dias, a normalização
do fornecimento da
cesta básica mensal de
alimentos para a cate-
goria.
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